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COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP
Processo Digital Nº 10760/2024

A Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social, torna pública 
a CONVOCAÇÃO para MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS (IRP), conforme exigência da Lei Federal nº 14.133/2021 e  Decreto Municipal 
nº 12.086/2024 - Art. 8º.

Esta Secretaria realizará Processo Licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
do tipo menor preço, para Registro de Preços, objetivando a compra de Pacotes Nutricio-
nais que serão entregues às famílias referenciadas nos CRAS mediante avaliação socioe-
conômica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (TR).

A Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social será o órgão 
gerenciador e gestor da Ata de Registro de Preços no processo licitatório.

Os valores unitários registrados nessa IRP e indicados no Mapa de Preços são prelimina-
res podendo divergir do estimado publicado no Edital.

Poderão participar dessa Intenção de Registro de Preços, órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública Municipal.

O prazo para manifestação da Intenção do Registro de Preços (IRP) é de 08 (oito) dias 
úteis, a contar dessa Publicação.

Aos interessados, solicitar o Termo de Referência via e-mail, através do endereço eletrôni-
co: smiads.financeiro@gmail.com

Aos interessados em integrar a futura Ata de Registro de Preços, como participantes, 
solicitamos que seja encaminhado Ofício endereçado à Secretaria Municipal de Inclusão, 
Assistência e Desenvolvimento Social, por meio do endereço eletrônico: smiads.financei-
ro@gmail.com, informando a quantidade, local de entrega e responsável pelo recebimen-
to.

Sumaré, 05 de Junho de 2024.

Secretaria Municipal de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMUNICADO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS – IRP
Processo Digital nº 6927/2024

A Secretaria Municipal de Saúde, torna pública a Convocação para Manifestação de 
Intenção de REGISTRO DE PREÇOS (IRP), conforme exigência da Lei Federal nº 
14133/2021 e o Decreto Municipal nº 12.086/2024 em seu Art. 8º.

Essa Secretaria realizará processo licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, 
do tipo menor preço, para registro de preços objetivando a compra de DIETAS ENTE-
RAIS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES E LEITES ESPECIAIS a ser utilizado para 
atendimento a Determinações Judiciais conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência (TR).

O processo licitatório da Secretaria de Saúde de Sumaré é o qual será o órgão gerenciador 
e gestor da Ata de Registro de Preços.

Os valores unitários registrados nessa IRP e indicado no Termo de Referência (TR) são 
preliminares, podendo divergir do estimado publicado no Edital.

Poderão participar dessa intenção de registro de preços, órgãos ou entidades da Adminis-
tração Pública Municipal.

O prazo para manifestação da Intenção do Registro de Preços é de 08 (oito) dias úteis, a 
contar desta publicação.

Os interessados deverão solicitar o Termo de Referência via e-mail, através do endereço 
eletrônico: secretariasaudecompras@gmail.com.

Aos interessados em integrar a futura Ata de Registro de Preços, como participantes, 
solicitamos que seja encaminhado ofício endereçado à Secretaria Municipal de Saúde por 
meio do endereço eletrônico; secretariasaudecompras@gmail.com, informando os itens, 
as quantidades e local de entrega.

Sumaré, 05 de junho de 2024.

Bruno Reina da Silva
Secretário Municipal de Saúde - Interino
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMUNICADO

A Secretaria Municipal de Saúde vem por meio deste, comunicar os fechamentos das 
Unidades de Saúde para realização de dedetização, conforme segue:

• USF Denadai – fechamento da Unidade em 14/06/2024 às 12h00 com a reabertura em 
17/06/2024 às 07h00.

• USF São Judas – fechamento da Unidade em 28/06/2024 às 12h00 com a reabertura em 
01/07/2024 às 07h00.

• USF Ypiranga – fechamento da Unidade em 12/07/2024 às 12h00 com a reabertura em 
15/07/2024 às 07h00.

Sumaré, 05 de junho de 2024.

Bruno Reina da Silva
Secretário Municipal de Saúde - Interino
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 757, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 191, de 25 de fevereiro de 2016, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 3561/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 191, de 25 de fevereiro de 2016, no que 
se refere à designação da servidora ALESSANDRA CARLA BELTRAN CRUZ, matrícu-
la 9315, portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.230.827, para exercer temporaria-
mente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de Coordenador Pedagógico, 
na EM Profº Martha Smolli Domingues, subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de junho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 05 de junho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 758, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 3561/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora ALESSANDRA CARLA BELTRAN CRUZ, matrícula 
9315, portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.230.827, para exercer temporariamente 
função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE ESCOLA, na 
EM Profº Martha Smolli Domingues, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 05 de junho de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de junho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 05 de junho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 759, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 552, de 26 de abril de 2017, e dá outras providên-
cias.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 3561/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 552, de 26 de abril de 2017, no que se 
refere à designação da servidora CLAUDIA LUCIA DE MOURA AIRES BIZERRA, 
matrícula 7592, portadora da Cédula de Identidade RG nº 29.983.081, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR 
ASSISTENTE DE ESCOLA MUNICIPAL, na EM Jardim Lucia, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de junho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 05 de junho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 760, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 3561/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora CLAUDIA LUCIA DE MOURA AIRES BIZERRA, 
matrícula 7592, portadora da Cédula de Identidade RG nº 29.983.081, para exercer 
temporariamente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE 
ESCOLA MUNICIPAL, na EM Jardim Lucia, subordinada à Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 05 de junho de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de junho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 05 de junho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
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PORTARIA Nº 761, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 544, de 26 de abril de 2017, e dá outras providên-
cias.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 3561/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 544, de 26 de abril de 2017, no que se 
refere à designação da servidora JULIANA BUENO DE SOUSA DO AMARAL, matrícu-
la 8277, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.950.823, para exercer temporaria-
mente função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de COORDENADOR 
PEDAGÓGICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na EMEF Profª Eliana Minchin Vaughan, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de junho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 05 de junho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 762, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 3561/24;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora JULIANA BUENO DE SOUSA DO AMARAL, matrícula 
8277, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.950.823, para exercer temporariamente 
função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL, na EMEF Profª Eliana Minchin Vaughan, subordinada à Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 05 de junho de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de junho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 05 de junho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 763, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Revoga em seu inteiro teor, a Portaria nº 163, de 03 de março de 2023, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 3561/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 163, de 03 de março de 2023, no que se 
refere à designação da servidora MARCIA ADRIANA BUENO, matrícula 13340-1, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 44.464.011-3, para exercer temporariamente 
função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de COORDENADOR PEDAGÓ-
GICO DE ESCOLA MUNICIPAL, na EM Santo Tomazin, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º - Determinar o retorno da servidora em tela à suas funções junto à Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art.  5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de junho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 05 de junho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 764, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 3561/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar, a servidora MARCIA ADRIANA BUENO, matrícula 13340-1, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 44.464.011-3, para exercer temporariamente 
função de confiança, de livre nomeação e exoneração, de DIRETOR DE ESCOLA 
MUNICIPAL, na EM Santo Tomazin, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 05 de junho de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de junho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 05 de junho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 765, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Re-ratifica a Portaria nº737, de 29 de maio de 2024, e dá outras providências.- 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando os elementos no Protocolado PMS n. 17.133/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº 737, de 29 de maio de 2024, para que onde 
constou erroneamente:                   

“Art. 1º - Designa a servidora SRA. Kelly Karina Dozzi Tezza, portadora da Cédula de 
Identidade RG n. 21.407.774, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TUIRIS-
MO, para responder como Gestora para parcerias a serem celebradas com as OSC’s – 
Organizações da Sociedade Civil, pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo”
    
Passe a constar, sendo este o correto:

Art. 1º -  Designa a servidora Sra. KELLY KARINA DOZZI TEZZA AMÉRICO DA 
SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG n. 21.407.377-4, SECRETÁRIA MUNICI-
PAL DE CULTURA E TURISMO, para responder como Gestora para parcerias a serem 
celebradas com as OSC’s – Organizações da Sociedade Civil, pela Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo.
                                               
Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de junho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 05 de junho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 766, DE 05 DE JUNHO DE 2024.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011, alterada pela Lei nº 5159, 
de 24 de março de 2011 e a Lei Municipal nº 6790/2022;

Considerando o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011, e suas alterações 
posteriores, e o Decreto Municipal nº 11.343, de 12 de maio de 2022;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear, ALINE PEREIRA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
41.508.174, para o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF. PMSC-13, subordinada a 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços junto a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 06 de junho de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão 
interessado, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 05 de junho de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 05 de junho de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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